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 MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL

Aviso n.º 6034/2010

Procedimentos concursais comuns para ocupação de diversos 
postos de trabalho na modalidade de relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 

3 de Setembro, que adapta a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
torna -se público que a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
na reunião ordinária realizada no dia 19 de Janeiro de 2010, aprovar 
a abertura dos procedimentos concursais, a seguir identificados, que 
se encontram abertos pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data de 
publicação do presente aviso, no Diário da República:

Referência A): — Dez postos de trabalho na carreira/categoria de 
Assistente Operacional (Auxiliar de Serviços Gerais), para o Sector 
de Educação;

Referência B): — Catorze postos de trabalho na carreira/categoria de 
Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), para o Sector 
de Educação.

1 — Legislação aplicável: — Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setem-
bro, que vem proceder à adaptação à administração autárquica do disposto 
na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Código do 
Procedimento Administrativo.

2 — Descrição sumária das funções:
Referência A): — Corresponde ao exercício de funções de apoio 

geral ao funcionamento dos serviços, desenvolvendo e incentivando 
o respeito e apreço pelo serviço e pelo trabalho que, em comum, deve 
ser efectuado, competindo -lhe designadamente as seguintes atribuições: 
efectuar tarefas de apoio geral inerentes ao funcionamento dos serviços; 
Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utilizadores 
do serviço; Actuar visando um bom ambiente no local de trabalho; 
Providenciar a limpeza, arrumação e conservação e boa utilização das 
instalações e equipamentos; Assegurar o controlo de gestão de stocks 
de material de consumo corrente do sector; Executar todas as tarefas 
inerentes à cozinha e refeitório seguindo as indicações do responsável 
pelos mesmos. Executar outras tarefas simples, não especificadas, de 
carácter prático.

Referência B): — Correspondente ao exercício de funções de apoio 
geral nas escolas e jardins de infância, incluindo as de telefonista e 
operador de reprografia, desenvolvendo e incentivando o respeito e 
apreço pelo estabelecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho 
que, em comum, nele deve ser efectuado. Ao auxiliar de acção educativa 
compete, no exercício das suas funções, designadamente: Participar com 
os docentes no acompanhamento das crianças e jovens durante o período 
de funcionamento da escola com vista a assegurar um bom ambiente 
educativo; Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos uti-
lizadores da escola e controlar entradas e saídas da escola; Providenciar 
a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das instalações, bem 
como do material e equipamento didáctico e informático necessário ao 
desenvolvimento do processo educativo; Cooperar nas actividades que 
visem a segurança de crianças e jovens na escola; Exercer tarefas de 
apoio aos serviços de acção social escolar; Estabelecer ligações tele-
fónicas e prestar informações; Prestar apoio e assistência em situações 
de primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanhar a criança 
ou o aluno a unidades de prestação de cuidados de saúde; Receber e 
transmitir mensagens; Zelar pela conservação dos equipamentos de 
comunicação; Reproduzir documentos com utilização de equipamento 
próprio, assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando 
pequenas reparações ou comunicando as avarias verificadas; Assegu-
rar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcionamento da 
reprografia; Efectuar, no interior e exterior, tarefas indispensáveis ao 
funcionamento dos serviços; Exercer, quando necessário, tarefas de 
apoio de modo a permitir o normal funcionamento de laboratórios e 
bibliotecas escolares.

3 — Para efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, conforme orientação da DGAEP, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
entidade centralizada para constituição de reservas de recrutamento 
(ECCRC).

4 — Prazo de validade: — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os que 
venham a ocorrer conforme previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Posicionamento Remuneratório: — O posicionamento remu-
neratório será objecto de negociação nos termos do artigo 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o 
termo dos procedimentos concursais.

6 — Local de trabalho: — escolas e jardins de infância do Município 
de São Brás de Alportel.

7 — Nível habilitacional exigido: — Referência A) e B): Escolaridade 
mínima obrigatória.

7.1 — Não há lugar, nos presentes procedimentos, a substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

8 — Requisitos gerais de admissão: — os previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.1 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8.2 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos referidos no ponto 8, desde que declarem 
sob compromisso de honra, no requerimento de candidatura tipo, no local 
próprio para o efeito, que reúnem os referidos requisitos.

9 — O recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia -se sempre de entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

10 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme meus 
despachos de 11 de Fevereiro de 2010.

11 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicitam os procedimentos.

12 — Formalização da Candidatura — As candidaturas são formaliza-
das mediante preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, 
disponível na Secção de Recursos Humanos e no site da Câmara Muni-
cipal (www.cm -sbras.pt), dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
de São Brás de Alportel, podendo ser entregue pessoalmente na Secção 
de Recursos Humanos durante o horário de expediente ou remetido 
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, expedido até 
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, para a 
Câmara Municipal de São Brás de Alportel, Rua Gago Coutinho, n.º 1, 
8150 -151 — São Brás de Alportel.

12.1 — As candidaturas deverão ser acompanhadas da seguinte do-
cumentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitæ, detalhado, datado, assinado e actualizado, onde 
constem, respectivamente, as funções que tem exercido, a formação 
profissional que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser 
considerada;

b) Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações 
literárias;

c) Fotocópia do bilhete de Identidade e Número Fiscal de Contribuinte, 
ou Cartão de Cidadão.

d) Os candidatos que detenham relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado deverão ainda apresentar, declaração passada 
e autenticada pelo serviço de origem, da qual conste a relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, a carreira/categoria de 
que é titular, a descrição da actividade que executa/caracterização do 
posto de trabalho que ocupa e a avaliação de desempenho relativa ao 
último período, não superior a três anos.

12.2 — Os candidatos que se encontrem vinculados com contrato de 
trabalho em funções públicas no Município de São Brás de Alportel, 
ficam dispensados de apresentar os documentos que se encontrem no 
respectivo processo individual.

12.3 — Não é permitida a entrega dos documentos por via electró-
nica.

12.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.
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12.5 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações;

13 — Considerando a urgência do recrutamento para os referidos 
procedimentos concursais, conforme meus despachos de 11 de Feve-
reiro, e de acordo com a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, será utilizado apenas um método de 
selecção obrigatório, acrescido de um facultativo.

O método obrigatório, independentemente do candidato dispor de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, é a ava-
liação curricular. Este método, visa avaliar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, este último 
item apenas se aplica aos candidatos que detenham relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado.

13.1 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 
0 a 20 valores e resulta da seguinte fórmula:

OF = (AC x 55 %) + (EPS x 45 %)
Sendo que:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

13.2 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13.3 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, pelo que, 
serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores em cada um dos métodos de selecção.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de selecção equivale à desistência do procedimento concursal.

15 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultados aos candidatos sempre que solicitado.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, para realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, é 
afixada em local visível e público das instalações do Edifício dos Paços 
do Município e disponibilizada na sua página electrónica, nos termos do 
n.º 1 do artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público das instalações do Edifício da Câmara Municipal e 
disponibilizada na página electrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Composição do júri:
Referências A) e B):
Presidente: Dra. Ema Paula Guerreiro Pinto, Chefe da Divisão de 

Administração Municipal, em regime de substituição;
Vogais efectivos: Dra. Violantina da Felicidade Valente Martins Hi-

lário, Directora do Agrupamento Vertical das Escolas de São Brás de 
Alportel e Helena Cristina Gonçalves Domingos Guerreiro, Coorde-
nadora Técnica;

Vogais suplentes: Maria Cidália Piedade Gonçalves Botinas, Co-
ordenadora Técnica e Maria de Fátima Lopes Guerreiro, Assistente 
Técnica.

21 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, os can-
didatos com deficiência, devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência nos termos do diploma supramencionado.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

São Brás de Alportel, 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, António Paulo Jacinto Eusébio.
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 Aviso n.º 6035/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 

Setembro, que adapta a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado 
com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se 
público que, por deliberação do órgão executivo de 02 de Março de 
2010, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data de 
publicação do presente aviso, no Diário da República o procedimento 
concursal comum para ocupação de dois postos de trabalho a termo reso-
lutivo certo na carreira e categoria de Assistente Operacional (Cantoneiro 
de Limpeza), para o Sector do Ambiente e Limpeza Urbana.

1 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setem-
bro, que vem proceder à adaptação à administração autárquica do dis-
posto na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Código do 
Procedimento Administrativo.

2 — Descrição sumária das funções — Limpeza da via pública, re-
colha de Resíduos Sólidos Urbanos integrado nos circuitos de recolha, 
lavagem manual de contentores, recolha dos monos (verdes e outros), 
aplicação de herbicidas na via pública, limpeza do Mercado Municipal, 
varredura manual de ruas e proceder à realização de outras tarefas, ine-
rentes à sua função, solicitadas pelos seus superiores hierárquicos.

3 — Para efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, conforme orientação da DGAEP, fica tem-
porariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à entidade 
centralizada para constituição de reservas de recrutamento (ECCRC).

4 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os que ve-
nham a ocorrer conforme previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Posicionamento Remuneratório — O posicionamento remu-
neratório será objecto de negociação nos termos do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

6 — Local de trabalho — na área do Município de São Brás de Al-
portel.

7 — Nível habilitacional exigido — Escolaridade mínima obriga-
tória.

7.1 — Não há lugar, no presente procedimento, a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

8 — Requisitos gerais de admissão — os previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.1 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8.2 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos referidos no ponto 8, desde que declarem 
sob compromisso de honra, no requerimento de candidatura tipo, no local 
próprio para o efeito, que reúnem os referidos requisitos.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal desta Câmara Municipal idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização da Candidatura — As candidaturas são formaliza-
das mediante preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, 
disponível na Secção de Recursos Humanos e no site da Câmara Muni-
cipal (www.cm -sbras.pt), dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
de São Brás de Alportel, podendo ser entregue pessoalmente na Secção 
de Recursos Humanos durante o horário de expediente ou remetido 
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, expedido até 
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, para a 
Câmara Municipal de São Brás de Alportel, Rua Gago Coutinho, n.º 1, 
8150 -151 — São Brás de Alportel.

10.1 — As candidaturas deverão ser acompanhadas da seguinte do-
cumentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitæ, detalhado, datado, assinado e actualizado, onde 
constem, respectivamente, as funções que tem exercido, a formação 
profissional que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser 
considerada;

b) Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações 
literárias;




